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I.1 – 82% em favor de MARIA JOSÉ LOBATO NASCIMENTO, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de R$23.907,63 (vinte e três mil novecentos 
e sete reais e sessenta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 
29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020.
I.2 – 18% em favor de DELZUITE MACEDO NASCIMENTO, na condição 
de ex-cônjuge pensionada, no valor atualizado de R$5.248,02 (cinco mil 
duzentos e quarenta e oito reais e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, §6º, 14, §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, 
caput e §2º, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Manifestação n° 22/2021-PROJUR.
Perfazendo o total de R$29.155,64 (vinte e nove mil cento e cinquenta e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado Antonio dos Santos Nascimento, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado Fazenda- SEFA, onde ocupou o cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais, mat. nº 47325/1, falecido em 22/11/2022.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/01/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (04/05/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1026979
PORTARIA AP Nº 3.417 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/539361  E 
SISPREV Nº 2023.04.3201P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/
PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e § 1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA MADALENA DE SOUZA CAS-
TRO, mat. nº 285170/1, na função de Professor Classe Especial, Nível “I”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.270,00 
(nove mil e duzentos e setenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada- Diretor de Unidade Escolar  (GD-2) – 60%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.602,50
1.104,60
375,21
423,43

2.764,26
9.270,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1026982
PORTARIA PS Nº 3447 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/551106.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pen-
são por morte, no valor de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais), 
em favor de RAIMUNDO CARDOSO PEREIRA, na condição de companheiro 
da ex-segurada OLGARINA BITENCOURT PEREIRA, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 

cargo de Servente, mat. nº 629952/1, falecida em 07/04/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito (07/04/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social do Estado do Pará, 
nos termos do art. 31, §1º inciso II, tendo em vista a opção por receber in-
tegralmente o benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência 
Social, de forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente 
ultrapassar o patamar mínimo.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1026986
PORTARIA AP Nº 3.468 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/250556 
E SISPREV Nº 2023.04.3194P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos Es-
taduais no Município de Belém - SISPEMB/PA nos autos da Ação Ordinária 
de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; artigos 12, 
inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “a”, da Lei nº 9.567/2022; artigo 130, §1º 
e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 94, §2º da Lei Complementar nº 
39/2002, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARCIO AUGUSTO DE 
ALMEIDA LOBATO, mat. nº 1350/1, no cargo/função de Técnico em Ges-
tão Pública, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
15.453,20 (quinze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação Pela escolaridade – 80%
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas

Adicional Pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Patrimônio, Padrão FG- 4 – 
60%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
6.081,21
100,16

5.794,95
15.453,20

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1027039
PORTARIA CANC AP Nº 3.189 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR RENÚNCIA EXPRESSA DO BENEFICIÁRIO – PRO-
CESSO PAE Nº 2023/1041439.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Cancelar a PORTARIA AP nº 0043, de 03/01/2005, que aposentou a 
servidora ADELIA DA SILVA LEAL, ocupante do cargo/função de Agente 
Administrativo, matrícula nº 98361/1, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, com fundamento no 
art. 171, inciso XIII e §4º da PORTARIA nº 1.467/2022 c/c Manifestação 
nº 28/2023 - PROJUR/IGEPREV, em razão da percepção de proventos de 
aposentadoria e remuneração/proventos decorrente de cargo/emprego/
função pública inacumulável, após expressa renúncia deste benefício ora 
cancelado.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1027149
PORTARIA AP Nº 2657 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo PAE nº 2022/332031 E SIS-
PREV Nº 2023.17.2756P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 


